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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Aquisição de livros História, Geografia e Econômia de São Mateus, para serem entregues aos 
homenageados, autoridades e convidados, na sessão solene de entrega honrarias municipais 
denominadas Título de Cidadão Mateense, conforme quantidades e especificações contidas neste 
TERMO DE REFERÊNCIA.
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal Nacional 
de Contratações Públicas e as constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as últimas.
1.3. Os bens objeto desta contratação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, por 
possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no 
mercado, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, contados do dia seguinte à assinatura do 
instrumento da contratação ou retirada da "Ordem de Fornecimento", podendo ser prorrogado, a critério 
da Câmara Municipal de São Mateus/ES.
1.5. Nos termos do artigo 95 da Lei nº 14.133/2021, o Termo de Contrato poderá ser substituído por outro 
instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 
de execução de serviço.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.
1.7. Das especificações e quantidades:

As especificações e quantidades dos itens objeto desta contratação constam abaixo:
200 exemplares do livro: "História, Geografia e Econômia de São Mateus" - com produção editorial: Eliezer 
Ortolani Nardoto - diagramação e capa: David Santos - revisão ortográfica: Lindamar Alves de Deus - 
impressão: Gráfica JEP, contendo 544 páginas.

1.8. Da justificativa para o parcelamento ou não contratação:
1.8.1. O objeto da contratação será composto por 01( um) único item. Para fins de classificação, 
serão considerados o menor preço. 
1.8.2. Compete a administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a 
qualidade da aquisição e/ou da prestação do serviço, o que exige a escolha da solução mais 
adequada e eficiente dentre as diversas opções existentes já por ocasião da definição do objeto e 
das condições da contratação, posto que é essa descrição que impulsiona a seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivo precípuo da licitação, nos termos do artigo 2º do Regulamento. Nessa 
linha é a lição de Marçal Justen Filho: "Como regra, as contratações promovidas pela 
Administração apresentam um custo. Esse custo consiste não apenas no montante de recursos 
públicos transferidos a terceiros. Mais que isso, o custo imposto à Administração se relaciona com 
a necessidade de opção entre diversas soluções mutuamente excludentes. Quando a 
Administração desembolsa um montante de recursos para uma contratação determinada, o referido 
montante não poderá ser utilizado para promover outras atividades. Por isso, existe o dever de a 
Administração desembolsar o menor valor possível para obter uma prestação porque isso lhe 
assegurará a possibilidade de desenvolver outras atividades com os recursos remanescentes. A 
vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do interesse coletivo por via da execução 
do contrato. A maior vantagem possível configura-se pela conjugação de dois aspectos inter-
relacionados. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser executada por parte da 
Administração; o outro vincula-se à prestação à cargo do particular. A maior vantagem apresenta-
se quando a Administração assumir o dever de realizar a prestação menos onerosa e o particular 
se obrigar a realizar a melhor e mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma relação 
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custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de menor custo e maior benefício para 
a Administração." (grifou-se) 
1.8.3. A partir dessa premissa é que se deve avaliar o parcelamento do objeto , sem esquecer que, 
a rigor, objetos divisíveis, complexos ou de naturezas distintas devem ser parcelados em itens 
independentes com vistas à ampliação da competitividade - princípio básico da licitação, 
propiciando, assim, que os licitantes apresentem propostas individualizadas para cada um deles, 
de acordo com suas condições, e, igualmente, que o julgamento seja feito em relação a cada qual, 
o que usualmente resulta em preços mais vantajosos. O não parcelamento do objeto, seja para os 
fins da adoção de um objeto único ou mesmo do agrupamento de itens em lotes - que por óbvio 
devem guardar compatibilidade entre si, admitir julgamento com base em um mesmo critério e 
permitir execução por um mesmo fornecedor -, por sua vez, deve ser visto com cautela e exige 
justificativa adequada e consistente, já que ao menos em tese reduz a competitividade, na medida 
que impõe a cotação do global ou de todos os itens que compõem cada lote pelos particulares, e 
pode também não resultar na escolha da proposta efetivamente mais vantajosa, em virtude de o 
julgamento considerar o custo total do objeto ou de cada lote definido, conforme o caso, e não dos 
itens isolados. Bem por isso é que a decisão relativa à divisão ou não do objeto deve ser motivada 
em cada caso concreto e deve ser precedida de estudos do mercado específico ainda na fase 
interna da contratação, que evidenciem a vantagem sob a ótica técnica e/ou econômica 
1.8.4. Neste sentido, esclarecemos que nossa análise aponta para o NÃO PARCELAMENTO do 
objeto. Uma vez que quando reparamos o conjunto de serviços especificados, somente um deles 
possui no valor orçado pela administração % elevado se comparado com os demais que é o caso 
da execução do piso uretano. Cabe ressaltar que este piso deve ser feito em todo o subsolo, não 
podendo ser executada de forma independente. Por exemplo não é viável uma empresa vir e fazer 
os preparos para receber o piso uretano e outra aplicar o piso uretano, isso deve estar sob a 
mesma responsabilidade de execução como etapas interligadas e não isoladas. 8.5.Uma vez que 
os atestados técnicos pedem que a empresa comprove o maior expertise e desempenho da 
execução de piso uretano (ou piso epóxi), estamos respeitando a boa regra no sentido de buscar 
que a empresa tenha adequado nível de especialização para execução do grupo de maior 
representatividade no orçamento, sendo assim não se comprova no caso em tela, pelas medidas 
adotadas pela administração que técnica e econômica viável na vantajosidade de tal parcelamento.

1.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021
2.2. A aquisição visa atender as necessidades da Câmara Municipal tendo como finalidade atender a 
demanda decorrente da Sessão Solene, oportunidade em que os Vereadores da Câmara prestam 
homenagens a personalidades diversas, tanto a nível municipal e estadual quanto nacional, que 
obtiveram destaque em suas áreas de atuação e que contribuíram de forma decisiva para o 
desenvolvimento e/ou engrandecimento do Município de São Mateus. Os exemplares serão 
distribuídos ao agraciados contemplados com a entrega das honrarias municipais, autoridades e 
convidados.
2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Com a presente contratação objetiva-se suprir a demanda da Câmara Municipal de São 
Mateus/ES, com relação a aquisição do livro "História, Geografia e Econômia de São Mateus" que 
será de grande importância para aos agracidos na Sessão Solene, sendo essa requisitada por muitos 
leitores que ainda são fiéis a leitura impressa. Os itens em questão, objetivamente definidos, atendem 
às especificações usuais constantes no mercado. A aquisição visa garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para esta Casa de Leis e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, do julgamento objetivo.
3.2. Considerando a necessidade da contratação, bem como o valor e a relevância do objeto para o 
desenvolvimento das atividades legislativas da Câmara Municipal de São Mateus/ES, sugere-se a 
utilização de Inexigibilidade de Licitação, prevista no Art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021, como o 
tipo de procedimento para contratação da empresa especializada para a prestação do serviço descrito 
anteriormente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 
caso admitida.

Garantia da contratação
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

5.1. A entrega dos exemplares deverá ser realizada na Sede da Câmara Municipal de São Mateus/ES, 
com sede na Avenida Jones dos Santos Neves, 40 - Centro - São Mateus/ES, até o dia 29 de novembro 
de 2024.
5.2. A entrega dos exemplares no local indicado ficará a cargo da CONTRATADA, a quem caberá 
providenciar o transporte e mão de obra necessária, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;
5.3. Os serviços deverão ser entregues em remessa única. 
5.4. Após a entrega, o produto será recebido: 

· PROVISORIAMENTE, tendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para verificação da conformidade com 
as especificações e condições exigidas no Termo de Referência; 
5.4.1. Os equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações e condições descritas no 
Termo de Referência, ou que apresentarem vícios ou defeitos deverão ser rejeitados e devolvidos, 
imediatamente pelo servidor designado, que lavrará um Termo de Recusa, devendo ser substituído, 
sem ônus para a Câmara Municipal de São Mateus/ES, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
5.4.2. O servidor designado poderá solicitar a substituição dos equipamentos por outros em caso de 
defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que foi 
devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 
· DEFINITIVAMENTE, quando, depois de verificada a conformidade dos exemplares, o servidor 
designado atestará no documento de entrega feito pela empresa o recebimento definitivo em condições 
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satisfatórias, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do Recebimento Provisório. 
5.4.3. O recebimento definitivo dos exemplares, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela 
execução do Contrato e pelo perfeito estado dos exemplares fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da sua efetiva utilização; 
5.4.4. Caso a Contratada se recuse a substituir os exemplares reprovados nos testes, também será 
considerado descumprimento contratual, sujeito à aplicação de penalidade. Ao responsável pela 
fiscalização e acompanhamento da entrega dos exemplares, o qual também compete:
a. Atestar o recebimento provisório e definitivo; 
b. Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais; 
c. Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas, 
informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação 
das penalidades previstas na legislação pertinente.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, conforme Termo de designação. 
6.6. O fiscal titular será exercido por servidor devidamente indicado pela unidade demandante e 
formalmente designados pela Administração, para acompanhar a entrega dos objetos conforme este 
Termo de Referência.
6.7. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal de São Mateus/ES e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência.
6.8. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da contratada, exercer a 
mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos objeto desta contratação.
6.9.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Da fiscalização
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 
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O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII).
6.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I 
e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Do Gestor do Contrato
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II). 
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
7.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
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da rede de assistência técnica autorizada.
7.3. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens 
solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 
conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
7.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
7.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
7.7. Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para entrega deles. 
7.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.9. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia.
7.10. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
da contratação.
7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
7.12. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem a sua 
regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos. 
7.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.
7.14. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento 
de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e envio de 
notificações, comunicando-o em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer alteração.
7.15. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da contratação, 
informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências.
7.16. Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.17. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.
7.18. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para a qualificação na contratação direta. 
7.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
7.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
7.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 
7.22. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE.
7.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.
7.24. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência. 
7.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
7.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
7.27. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato.
7.28. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência e seus anexos.
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de 
Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 
aquisição.
8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas.
8.5. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da 
assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar em até 1 (um) dia útil, 
qualquer alteração deste no curso do contrato.
8.6. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis do seu envio. 
8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o recebimento dos 
produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade e entrega.
8.8.  Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento 
dos produtos. 
8.9. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.10. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação. 
8.11. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência. 
8.12. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência. 
8.13. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA.
8.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
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presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.15. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

9. DAS SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21; 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21.
iv. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
v. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão contratual 
por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor total do contrato. 
vi. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas no Termo de Referência.
9.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21).
9.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/21).
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21).
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21).
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/21.
9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021).

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será em parcela única, mediante o fornecimento a Câmara Municipal de São 
Mateus/ES de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal 
exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, após a 
respectiva apresentação. 
10.2. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:
VM = VF  x0,33/100 x ND
Onde: VM = Valor da Multa Financeira 
VF = Valor da Nota Fiscal
ND = Número de dias em atraso
10.3. No caso de atraso pelo CONTRATANATE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice VRTE de correção monetária. 
10.4. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais ou outra circunstância impeditiva, eles 
serão devolvidos à empresa CONTRATADA para correção, sendo que o recebimento definitivo será 
suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido. 
10.5. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, os objetos, os valores unitários 
e totais. 
10.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão Contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.7. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicado a 
Câmara Municipal de São Mateus/eS, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 
competente. 
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10.8. A Câmara Municipal de São Mateus/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 
título lhe forem devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 
obrigações, na forma do inciso IV do art. 139 da Lei 14.133/2021. 
10.9. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as condições relativas à proposta 
de preço e a habilitação. 
10.10. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito por meio de Ordem 
Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
10.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
10.12. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.13. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.
10.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento em uma das modalidades 
prevista na Lei nº 14.133/2021, preferencialmente, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
11.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, 
social, trabalhista, qualificação econômico-financeira e técnica, nos moldes previstos no edital.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo médio estimado da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme custos 
unitários apostos no mapa comparativo de preços.
12.2. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido 
através de pesquisa de preços e expresso no Mapa Comparativo de Preço.
12.3. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa ofertante comprove 
sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e tenha como 
cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência.
12.4. Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos e despesas decorrentes da prestação 
do serviço. 
12.5. O preço deverá ser fixo e irreajustável. 
12.6. Os orçamentos providos pelos fornecedores na fase interna da contratação e as propostas 
apresentadas na fase externa terão prazo de validade mínimo de 60 dias.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Mateus/ES.
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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001010.100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 33903000000 - 
MATERIAL DE CONSUMO - Ficha - 00009 - Fonte de Recurso - 150000000000
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. DO RESPONSÁVEl PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
14.1. As especificações técnicas, objetivos, justificativas e contornos da contratação foram elaborados 
pelo servidor Aloisio Angelo.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Inexigibilidade de Licitação nº 000003/2024
Processo nº 001880/2024
CidadES: 2024.067L0200001.10.0003

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS, por intermédio do Agente de Contratação, no uso de suas 
atribuições legais, resolver instaurar nesta data o processo de licitação, nada modalidade de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, do tipo INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme descrição contida no presente processo.

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de livros História, Geografia e Econômia de São Mateus, para serem entregues aos homenageados, 
autoridades e convidados, na sessão solene de entrega honrarias municipais denominadas Título de Cidadão 
Mateense.

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO
2.1. Trata-se de demanda da Secretaria de Comunicação, a fim de adquirir livro História, Geografia e Economia de 
São Mateus, do historiador Eliezer Ortolani Nardoto.
2.2. A aquisição visa a doação aos homenageados na Sessão Solene de entrega honrarias municipais denominadas 
Título de Cidadão Mateense, aos agraciados contemplados no exercício de 2024, conforme Leis Municipais 
aprovadas, concessivas de tais honrarias. 
2.3. O exemplar aborda a história do município desde os seus primórdios, com dados geológicos, arqueológicos e 
econômicos de São Mateus. 
2.4. A obra possui mais de 200 histórias de pessoas de destaque de São Mateus e região dos últimos 50 anos, com 
cerca de 760 fotos, resgatando a história regional, a imigração cearense e o papel do colono português.

3. JUSTIFICATIVA JURÍDICA
3.1. O presente instrumento de justificativa visa cumprir o disposto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 
como antecedente necessário à Contratação Direta, do tipo Inexigibilidade de Licitação, a qual objetiva 
Aquisição de livros História, Geografia e Econômia de São Mateus, para serem entregues aos homenageados, 
autoridades e convidados, na sessão solene de entrega honrarias municipais denominadas Título de Cidadão 
Mateense.
3.2. É cediço que a obrigatoriedade da realização de processo licitatório advém de regra suprema contida na 
Constituição Federal conforme se pode observar no inciso XXI, do artigo 37, contudo, tal regra não detém contorno 
de exclusividade, eis que a legislação pátria é compatível com a Norma Constitucional que atribui exceções à regra 
geral para os possíveis casos de Inexigibilidade de Licitação.
3.3. A Constituição Federal acolhe a presunção de que a prévia licitação produz a melhor contratação, isto é, aquela 
que assegura a maior vantagem possível à Administração Pública, com observância ao princípio da isonomia. 
Contudo, a própria Constituição se encarregou de limitar tal presunção, facultando a contratação direta nos casos 
previstos na legislação pertinente. 
3.4. A Lei 14.133/2021 regulamentou o dispositivo constitucional transcrito e instituiu normas e procedimentos 
para a realização de licitações e celebração de contratos no âmbito da Administração Pública, prevendo, neste 
contexto, hipóteses excepcionais de contratação direta, em que, legitimamente, a Administração pode celebrar 
contratos sem a prévia realização de processo licitatório, com o devido amparo legal e dotadas das devidas 
justificativas legais. 
3.5. Nesse passo, a Lei nº 14.133/2021 possibilita exceções a esta regra, como a Inexigibilidade de Licitação 
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(artigo 74). Neste expediente, aplica-se a hipótese do art. 74, inciso I, da mencionada Lei. 
3.6. O referido texto leciona que a licitação será INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO quando inviável a competição, nos 
casos de aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 
3.7. De outro norte, embora a legislação permita a Contratação Direta, não significa inaplicação dos princípios 
básicos que orientam a atuação administrativa, nem caracteriza uma livre atuação administrativa. É obrigatório o 
cumprimento de diversos requisitos, a fim de que a escolha da contratação, recaia sobre empresa com qualificação 
técnica, que cumpre os requisitos de habilitação, e que apresente a melhor proposta, preservando assim os 
princípios da contratação pública.
3.8. A ausência de licitação não se equivale a uma contratação informal, realizada por quem a Administração 
melhor lhe aprouver, sem a adoção de cautelas e prova documental condizente e apta a dar suporte e respaldo a via 
adotada, pelo contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e 
formalidades é imprescindível. Tratase de um procedimento formal prévio destinado a produzir a melhor escolha 
possível para a Administração. 
3.9. Pelo exposto, pode a Administração Pública aplicar o artigo 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, contratar 
diretamente, por Inexigibilidade de Licitação, pessoa jurídica que preencha TODOS os requisitos legais.

4. ENQUANDRAMENTO LEGAL
4.1. A Nova Lei de Licitações autoriza expressamente a contratação direta mediante dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nos termos do artigo 74, da Lei nº 14.133/2021, conforme dispõe: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

4.2. Além da previsão do contigo no artigo 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é obrigatório o cumprimento de 
outros requisitos legais, nos termos do artigo 72, da Lei 14.133/2021. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei nº 
14.133/2021; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. Além disso, 
foram observadas as regras contidas nos artigos 18 e 23 da Lei nº 14.133/2021.

5. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
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5.1. A escolha do fornecedor observou os requisitos técnicos, preço compatível com os valores praticados em anos 
anteriores, bem como reputação ilibada e inquestionável. 
5.2. Esclareça-se ainda que o fornecedor atende todas as condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
exigidas convocatório, inclusive demonstra-se a inviabilidade de competição, visto ser o escritor da obra. 
5.3. Nesse sentido, a escolha recai sobre ELIEZER ORTOLANI NARDOTO, inscrito no CPF: sob nº 
XXX.000.XXX-44, residente e domiliciado na Rua Dr. Ademar de Oliveira Neves, 330 - Bairro Sernamby - CEP: 
29.930-670 - São Mateus/ES, em face da expertise e inegável comprovação técnica para o fornecimento do objeto, 
sendo autor e escritor da obra, bem como do valor apresentado e consultas de idoneidades realizadas.

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO
6.1. A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta permanente de 
qualquer administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a 
proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos 
requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preço.

6.2. Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago de R$ 100,00 (cem reais) o exemplar, totalizando a importância de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), encontra-se em conformidade com o valor pago em exercícios anteriores, conforme 
consulta e relatórios anexo ao processo, referente ao mesmo objeto ou similar.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Câmara Municipal de São Mateus/ES deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
001010.100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 33903000000 - 
MATERIAL DE CONSUMO - Ficha - 00009 - Fonte de Recurso - 150000000000

8. CONCLUSÃO
8.1. Em relação aos preços verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade das aquisições efetuadas 
em exercicios anteriores, podendo a Administração solicitá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames 
licitatórios. 
8.2. Do acima exposto, inobstante o interesse em efetuar a aquisição com ELIEZER ORTOLANI NARDOTO, 
relativamente ao objeto em questão, é decisão discricionária do Presidente da Câmara Municipal de São 
Mateus/ES, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Comissão de Contratação e Procuradoria 
Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

São Mateus/ES, 26 de novembro de 2024.

PEDRO JADIR BONNA
Agente de Contratação
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CONTRATO Nº XXXXXX/2024
Processo Administrativo nº 001880/2024 
Inexigibilidade de Licitação nº 000003/2024
ID (CIDADES): 2024.067L0200001.10.0003

CONTRATO FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
MATEUS-ES E A EMPRESA ELIEZER ORTOLANI NARDOTO.

  
Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS-ES, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ: nº 27.559.343/0001-47, com sede na Avenida Jones dos Santos Neves, 70 - Centro - São Mateus-
ES, doravante denominado CONTRATANTE, representada legalmente por seu Presidente, Senhor PAULO 
SÉRGIO DOS SANTOS FUNDÃO,  inscrito no CPF: sob o nº XXX.844.XXX-84 e ELIEZER ORTOLANI 
NARDOTO, inscrito no CPF: nº XXX.000.XXX-44, residente e domiliciado na Rua Dr. Ademar de Oliveira 
Neves, 330 - Bairro Sernamby - CEP: 29.930-670 - São Mateus/ES, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, e do Inexigibilidade de Licitação nº 
000003/2024, oriundo do Processo Administrativo nº 001880/2024, que passa a fazer parte deste instrumento, 
independente de transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, 
porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste 
Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de livros História, Geografia e Econômia de São Mateus, para 
serem entregues aos homenageados, autoridades e convidados, na sessão solene de entrega honrarias municipais 
denominadas Título de Cidadão Mateense, contemplados neste ano corrente, conforme Leis Municipais aprovadas,  
concessivas de tais honrarias, a realizar-ss no dia 30 de novembro de 2024., nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência.
DESCRIÇÃO DA OBRA 
200 exemplares do livro: "História, Geografia e Econômia de São Mateus" - com produção editorial: Eliezer 
Ortolani Nardoto - diagramação e capa: David Santos - revisão ortográfica: Lindamar Alves de Deus - impressão: 
Gráfica JEP, contendo 544 páginas.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Aviso de Contratação Direta, sem disputa.
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados do(a) assinatura do instrumento contratual, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 100,00 (cem reais) o exemplar, totalizando o valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato.

7.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 25 de novembro de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas noTermo de Referência e seus anexos. 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 8.3. Proporcionar todas as 
facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto no Termo de Referência, para que a empresa possa 
cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição. 
8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
8.5. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da 
assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar em até 1 (um) dia útil, qualquer 
alteração deste no curso do contrato. 
8.6. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis do seu envio. 
8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA, 
designando servidores com competência necessária para promover o recebimento dos produtos, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade e entrega. 
8.8. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento dos 
produtos. 
8.9. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.10. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação. 
8.11. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste Termo de Referência. 8.12. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e 
no Termo de Referência. 8.13. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
CONTRATADA. 
8.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente 
contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.15. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
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estabelecida no contrato.

9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada. 
9.3. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens solicitados, 
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 
legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
9.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 9.7. Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra 
especializada para entrega deles. 
9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado no 
Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados. 9.9. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de 
garantia. 
9.10. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução da 
contratação. 
9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 9.12. Encaminhar, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de 
adimplemento de encargos. 9.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
9.14. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento de 
números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e envio de notificações, 
comunicando-o em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer alteração. 
9.15. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da contratação, informando 
nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências. 
9.16. Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.17. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.18. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação ou para a qualificação na contratação direta. 
9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
9.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
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segurança do CONTRATANTE. 
9.22. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE. 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.24. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
9.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
9.27. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
9.28. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21; 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133/21; 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", 
"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21.
iv. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
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v. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão contratual por culpa da 
contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
vi. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas no Termo de Referência. 
11.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133/21). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Câmara Municipal de São Mateus/ES deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
001010.100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 33903000000 - 
MATERIAL DE CONSUMO - Ficha - 00009 - Fonte de Recurso - 150000000000

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na -Lei nº 8.078, de 
1990  Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente termo, elaborado em três vias de igual teor e forma, 
para os mesmos fins e efeitos. 

São Mateus-ES, 25 de novembro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - CONTRATANTE
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS FUNDÃO - PRESIDENTE

ELIEZER ORTOLANI NARDOTO - CONTRATADA
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